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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR WILLIAN SILVA, DESEMBARGADOR 
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO. 
 
 
 
 
 
 
ALZIRA MARIA VIANA, brasileira, casada, Tabeliã Titular do Cartório 
do 3º Ofício de Notas de Cariacica, comparece, com o respeito e 
acatamento devidos, à elevada presença de Vossa Excelência, tendo 
tomado conhecimento de um indício de fraude, para expor e requerer 
o seguinte: 
  
01.  No dia 30/01/2024, os senhores KLERISSON REIS LOUREIRO e 
KARINA REIS LOUREIRO compareceram ao Cartório do 3º Ofício de Notas 
de Cariacica, a fim de esclarecer se existia alguma procuração 
outorgada por eles para Sr. ODIRLEY SANTANA COSTA. 
 
02.  Após constatar a existência do ato, KLERISSON e KARINA 
informaram que a procuração, provavelmente, havia sido lavrada com 
a utilização de documentos fraudados. 
 
03.  Diante da informação, a Tabeliã da serventia, ora 
peticionária, desarquivou os documentos que foram utilizados para 
lavratura da procuração e, após constatar que realmente havia sido 
vítima de uma fraude, comunicou o fato à autoridade policial (B.U. 
53669808) e deu início ao procedimento para revogação dos atos. 
 
04.  Nesse diapasão, importa registrar, por oportuno, que as 
procurações já foram devidamente revogadas e não se constatou a 
utilização delas para qualquer tipo de ato, de modo que não houve 
qualquer tipo de prejuízos às partes. 
 



 

 

05.  Sendo assim, a peticionária serve-se da presente para 
comunicar a Vossa Excelência acerca dos fatos narrados, a fim de 
que possa dar conhecimento aos demais delegatários Do Estado sobre 
a possibilidade da existência de falsários se utilizando de 
documentos fraudados em nome de KLERISSON REIS LOUREIRO e KARINA 
REIS LOUREIRO. 
 
06.  Por fim, na oportunidade em que reitera os votos de 
respeito e consideração, a peticionária informa que se mantém à 
inteira disposição de Vossa Excelência para quaisquer 
esclarecimentos.  
 
Pede deferimento. 
Cariacica/ES, 28 de fevereiro de 2024. 
 
 

ALZIRA MARIA VIANA 
Tabeliã Titular do Cartório do 3º Ofício de Notas de Cariacica 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTOS FRAUDADOS 

 

RG’s de KARINA e KLERISSON 





















 

 

 

 

 

 

DOCUMENTOS VERDADEIROS 

 

CNH’s de KARINA E KLERISSON 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES


CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

 

PROCESSO N.º: 7002314-58.2024.8.08.0000

REQUERENTE: CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE CARIACICA/ES

​ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 2020684/7002314-58.2024.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pela Tabelião Titular do Cartório do 3º Ofício de Cariacica/ES, por meio
da qual noticia a possibilidade da existência de falsários se utilizando de documentos fraudados em nome
de Klerisson Reis Loureiro e Karina Reis Loureiro.

Em que pese o caráter preventivo do presente expediente contra atos de má-fé de terceiros, não há
providências ao alcance da Corregedoria Geral senão dar ampla publicidade ao fato, uma vez que o fato
já foi comunicado à autoridade policial.

Ante o exposto,  de ordem  do Exmo. Corregedor Geral de Justiça, determino sejam comunicados, por
malote digital, os cartórios extrajudiciais do Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de Justiça
Estaduais para ciência e providências que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

Dê-se ciência  a requerente.

Após, arquivem-se os autos.

Vitória/ES, data registrada no sistema.

Corregedor Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por WILLIAN SILVA, CORREGEDOR, em 26/03/2024, às 17:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2020684 e o
código CRC 5030F889.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 2020684/7002314-58.2024.8.08.0000
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